LEI MUNICIPAL N° 1.765, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005
(Revogada pela Lei n® 2249/2009)

DA NOVA REDACAO AO ANEXO UNICO DA LEI
MUNICIPAL N° 1.259, DE 13 DE SETEMBRO DE 1999 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

NELSON JOSE DALL'IGNA, Prefeito Municipal de Nova Bassano, RS, no uso de
suas atribuicdes legais, FACO SABER que a Camara de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1° O Anexo Unico da Lei Municipal n° 1.259, de 13 de setembro de 1999, passa
a vigorar com a redacao abaixo:

TAXA POR AGOES E SERVIGOS DE SAUDE
TABELA DE INCIDENCIA E ALIQUOTAS

DISCRIMINAQAO % da URM 1) VISTORIA/LICENCIAMENTO TECNICO-
SANITARIO 100

Relacéo de atividades:
Area de Agua:

- Sistema de abastecimento publico
- Firmas de desinfecgdo e limpeza de reservatérios de agua
Area de Alimentos:

- Acougue

- Alimentos para pronta entrega

- Bar

- Beneficiadores e/ou embaladores de graos e cereais
- Comércio ambulante

- Comércio atacadista

- Comércio de alimentos congelados

- Comércio de balas, chocolates, caramelos e similares
- Comércio de frutas e hortalicas

- Comércio de produtos de confeitaria

- Comércio e produtos de panificacdo (padarias)

- Comércio de secos e molhados

- Comércio de sorvetes e gelados

- Deposito de alimentos ndo pereciveis

- Deposito de alimentos pereciveis

- Deposito de bebidas

- Deposito de sorvetes e gelados

- Importadora e distribuidora de alimentos
- Lancheria

- Peixaria
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- Restaurante

- Supermercado

- Hotel com refeigcOes

- Motel com refeicbes

- Transporte de alimentos

Area de estabelecimentos de Satde

- Ambulatoério de Enfermagem

- Posto de Satude/Ambulatério

- Servico de Ultrassonografia

- Centro de Atencéo Psicossocial (CAPS)
-Clinica de Fisiatria

- Clinica de Fisioterapia

- Clinica de Vacinas

- Clinica Médica sem procedimentos

- Clinica e/ou Consultério de Fonoaudiologia
- Comunidades Terapéuticas

- Consultorio Médico

- Consultério de Psicologia

- Consultorio de Nutri¢do

- Consultério Odontolégico sem RX

- Consultorio de Enfermagem

Area de Cosméticos e Saneantes

- Empresa de Transportes

- Desinsetizadora e Desratizadora
- Distribuidora sem fracionamento
- Comércio em geral

Area de estabelecimentos de Interesse para a Sadde
- Albergues

- Barbearia

- Clinica Veterinaria

- Consultério veterinario

- Gabinete de peddlogo/pedicure

- Hotéis/Motéis/Pensdes

- Instituto de beleza

- Lavanderia comum

- Necrotério/Cemitério/Crematdrio

- Residencial para idosos

- Saunas

- SPAS

- Servigo de Massoterapia

- Otica

- Escolas de Educacéo Infantil

- EstagOes Rodoviarias e Ferroviarias

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacédo, produzindo seus
efeitos, para fins de tributacéo, a partir do primeiro dia do més seguinte ao nonagésimo
dia daquela publicacéo.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, aos 9 dias do més
de dezembro de 2005.

NELSON JOSE DALL'IGNA
Prefeito Municipal
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Nota: Este texto ndo substitui o original.
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